
Ministério da Educação

Boletim Interno de
Serviços e Pessoal

Atos da Administração Superior
Gabinete da Reitoria

São João del-Rei, 3 de dezembro de 2019

Reitor Sérgio Augusto Araújo da Gama Cerqueira



BIN Nº 209 03.12.2019 Página 2

PORTARIA Nº 618, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando:

- o art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
- o memorando eletrônico nº 67/2019 – SAPCI;
- o memorando eletrônico nº 68/2019 – SAPCI,

RESOLVE:

Art.  1º  Convalidar  os  atos  praticados  pela  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar,  reconduzida pela Portaria/Reitoria nº 481, de 16 de setembro de 2019,
responsável pela apuração dos fatos contidos no processo nº 23122.18933/2017-29,
no período 18.11.2019 a 03.12.2019.

Art. 2º Reconduzir os servidores LETÍCIA HELENA JANUÁRIO (CPF 547.257.636-91,
SIAPE  1040427), MICHELLY  MORATO  DAMASCENO  GONÇALVES (CPF
031.343.066-70, SIAPE 1616422) e CLARECI SILVA CARDOSO (CPF 876.771.566-
49, SIAPE 1715700) para, em 60 (sessenta) dias, darem continuidade aos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar visando a apuração dos fatos de
que trata o Processo nº 23122.18933/2017-29. 

Art.  3º  Convalidar  os  atos  praticados  pela  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar,  reconduzida pela Portaria/Reitoria nº 478, de 13 de setembro de 2019,
responsável pela apuração dos fatos contidos nos processos nº 23122.007635/2016-
22 e nº 23122.008008/2016-17, no período 11.11.2019 a 03.12.2019.

Art. 4º Reconduzir os servidores LETÍCIA HELENA JANUÁRIO (CPF 547.257.636-91,
SIAPE  1040427),  ANA GABRIELA REIS  SOLANO (CPF  044.440.066-41,  SIAPE
1584015)  e  LUIS  FERNANDO  SOARES  (CPF  052.748.158-04,  SIAPE  1671360)
para,  em 60  (sessenta)  dias,  darem continuidade  nos trabalhos  da  Comissão  de
Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apuração  dos  fatos  mencionados  nos
processos números 23122.007635/2016-22 e 23122.008008/2016-17.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA
Reitor
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PORTARIA No 619, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:

- o que consta do Processo nº 23122013138/2016-63;
- o memorando eletrônico nº 862/2019 – SECOP,

RESOLVE:

Art. 1º  Retificar o  artigo 1º da Portaria/Reitoria nº 606, de 28 de novembro de 2019,
que rescindiu o contrato nº 49/2016 do professor LUIS PAULO SOUZA E SOUZA, para
que, onde se lê: "… professor substituto …", leia-se "... professor temporário  …".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA
Reitor

PORTARIA Nº 620, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido e a partir de 29 de novembro de 2019, o professor TALLES
GIRARDI DE MENDONÇA do Conselho Universitário da Universidade Federal de São
João del-Rei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA
Reitor
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PORTARIA No 621, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta do Processo nº
23122.014497/2017-19,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 01.01.2020 a 01.08.2020, o prazo estabelecido pela
Portaria/Reitoria nº 636, de 15 de setembro de 2017, que concedeu licença para tratar
de assuntos particulares, sem remuneração, ao servidor LUIZ GUSTAVO MARTINS DA
SILVA, matrícula SIAPE nº 1803175.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA
Reitor

PORTARIA Nº 622, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias e, considerando:
- o memorando eletrônico nº 40/2019 – NTINF;
- o memorando eletrônico nº 172/2019 – PROAE,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para substituírem o servidor Alex Vitorino
no cargo de Diretor de Divisão Titular do NTInf, em decorrência de seu afastamento
por motivo de férias, conforme segue:
- 03/12/2019 à 07/12/2019 – Ubirajara Cesário
- 08/12/2019 à 20/12/2019 – Daniel Rocha Gualberto

Art.  2º  Designar  a  servidora  MÁRCIA MAGALHÃES  DOS  SANTOS  LIMA  para
substituir  a servidora  Josiane  Nogueira no  cargo  de  Pró-reitora  de  Assuntos
Estudantis,  no  período  de  16.12.2019  a  21.12.2019,  em  decorrência  de  seu
afastamento por motivo de férias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA
Reitor


